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TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
45/2016 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA – FEST 
 
 
Processo nº. 23068.011131/2016-17 

 
  
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UNIVERSIDADE, autarquia 
educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário, Goiabeiras, 
Vitória/ES, CEP 29.075-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.479.123/0001-43, neste ato representada 
por sua Pró-Reitora de Administração por delegação da Portaria nº. 542/2015-GR/UFES, Teresa Cristina 
Janes Carneiro, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade nº. 467.174 — SSP-ES, CPF nº. 
826.569.167-04, e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada 
FUNDAÇÃO DE APOIO, fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando 
Ferrari, nº. 845, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, CNPJ/MF nº. 02.980.103/0001-90, 
representada neste ato pelo seu Superintendente, Armando Biondo Filho, brasileiro, divorciado, 
portador da carteira de identidade 3.052.172 IFP-RJ, CPF nº 376.717.407-30, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto inserir planilha de receitas e despesas reorçamentada, 
AUMENTANDO o valor do contrato, bem como substituir o fiscal do contrato.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO  
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O valor total deste instrumento, a ser ACRESCIDO do valor do contrato é de 
R$ 875,12 (oitocentos e setenta e cinco reais e doze centavos). 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O valor global do contrato passa a ser R$ 69.726,04 (sessenta e nove mil, 
setecentos e vinte e seis reais e quatro centavos).  
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento das importâncias relativas à execução dos serviços ocorrerá por 
conta da Nota de Empenho nº. 440, de 29/04/2021.  
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MARIA LUCIA TEIXEIRA GARCIA
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/188307?tipoArquivo=O
Este documento foi assinado digitalmente por PAULO NAKATANI
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/188361?tipoArquivo=O
Este documento foi assinado digitalmente por DANIEL PEREIRA SAMPAIO
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/188719?tipoArquivo=O



  
 
 
 
 

Diretoria de Projetos Institucionais 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário – Goiabeiras – Vitória/ES – CEP 29.075-910  

 Tel: (27) 4009-2232  
 Página 2 de 3 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL  
 
CONSIDERANDO: o Despacho à peça sequencial 67 dos autos em epígrafe, que solicita a alteração do contrato, a 

correta redação da SUBCLÁUSULA TERCEIRA da CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato 45/2016 - é a que segue: 

 

Onde se lê:  
 
A fiscalização deste contrato será efetuada pelo(a) servidor(a) LUIZ JORGE V. PESSOA MENDONÇA, 
CPF/MF 843.057.037-34 e matrícula SIAPE nº 1172756, lotado(a) no(a) Departamento de Economia, no 
Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas - CCJE, sendo de sua responsabilidade: 
 
Leia-se: 
 
A fiscalização deste contrato será efetuada pelo(a) servidor(a) DANIEL PEREIRA SAMPAIO, CPF/MF 
117.057.427-00 e matrícula SIAPE nº 2308469, lotado(a) no(a) Departamento de Economia, no Centro 
de Ciências Jurídicas e Econômicas - CCJE, sendo de sua responsabilidade: 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA REORÇAMENTAÇÃO 
 
É vedada a realização pela FUNDAÇÃO DE APOIO de gastos que estejam pendentes de definição ou que 
não possuam o devido detalhamento na planilha de receitas e despesas que expresse todos os custos, 
preços/valores unitários, quantitativos e metodologia de cálculo nos termos do Acórdão nº. 9604/2017-
TCU. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, 
desde que não contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A UFES providenciará, sem ônus para a FUNDAÇÃO DE APOIO, a publicação do extrato do presente 
aditamento no Diário Oficial da União, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  
 
E POR ESTAREM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 03 (TRÊS) 
VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA UM SÓ EFEITO, NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 
 

Vitória, ES, ______ de ______________________________ de ___________. 
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TERESA CRISTINA JANES CARNEIRO ARMANDO BIONDO FILHO 

Pró-Reitora de Administração Superintendente da FEST 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

NOME: NOME: 
CPF:  CPF: 

 
 

MARIA LUCIA TEIXEIRA GARCIA 
Coordenadora 

 

DANIEL PEREIRA SAMPAIO  
Fiscal 

 
 
 
 
 

PAULO NAKATANI 
Coordenador Adjunto 
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